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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES.

PROJETO DE LEI N. _____/2018

DISPÕE  SOBRE  DENOMINAÇÃO  DE  VIA

PÚBLICA. 

Art. 1º. - Fica denominada como Rua “Marilene Spoladori Biaque”, a Projetada, que se inicia na Rua

José Ribeiro Avelar e termina sem saída, localizada no Distrito de Córrego dos Monos, neste Município

de Cachoeiro de Itapemirim/ES.

Art. 2º.  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Plenário Elias Moisés, 05 de abril de 2018.
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